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PROCESSUAL  CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.
INTERPOSIÇÃO  ANTERIOR  A  PUBLICAÇÃO  DA
DECISÃO  ACOLHEDORA  DOS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS  OPOSTOS  PELA  PARTE
ADVERSÁRIA.  MODIFICAÇÃO  DA  SENTENÇA
EFETUADA.   AUSÊNCIA  DE  RATIFICAÇÃO.
EXTEMPORANEIDADE.  PRECEDENTES  DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DO  SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NÃO CONHECIMENTO DA
SÚPLICA.

-  “O recurso extraordinário surge oportuno ainda que
pendentes  embargos  declaratórios  interpostos  pela
parte  contrária,  ficando a  problemática  no campo da
prejudicialidade se esses últimos forem providos com
modificação de objeto.”
(STJ  -  RE  680371  AgR,  Relator(a):  Min.  DIAS  TOFFOLI,
Relator(a)  p⁄  Acórdão:  Min.  MARCO  AURÉLIO,  Primeira
Turma,  julgado  em  11⁄06⁄2013,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO
DJe-181 DIVULG 13-09-2013 PUBLIC 16-09-2013)  

- “1. Os embargos de declaração consistem em recurso
de  índole  particular,  cabível  contra  qualquer  decisão
judicial,  cujo  objetivo  é  a  declaração  do  verdadeiro
sentido  de  provimento  eivado  de  obscuridade,
contradição  ou  omissão  (artigo  535  do  CPC),  não
possuindo  a  finalidade  de  reforma  ou  anulação  do
julgado,  sendo afeto  à alteração consistente  em seu
esclarecimento, integralizando-o.
2.  Os  aclaratórios  devolvem  ao  juízo  prolator  da
decisão  o  conhecimento  da  impugnação  que  se
pretende aclarar. Ademais, a sua oposição interrompe
o prazo para interposição de outros recursos cabíveis
em face da mesma decisão, nos termos do art. 538 do
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 CPC.
3. Segundo dispõe a Súmula 418 do STJ "é inadmissível
o  recurso especial  interposto  antes da  publicação do
acórdão  dos  embargos  de  declaração,  sem  posterior
ratificação".

4.  Diante  da  divergência  jurisprudencial  na  exegese  do
enunciado, considerando-se a interpretação teleológica e a
hermenêutica  processual,  sempre  em  busca  de  conferir
concretude aos princípios da justiça e do bem comum, é
mais  razoável  e  consentâneo  com  os  ditames  atuais  o
entendimento que busca privilegiar o mérito do recurso, o
acesso à Justiça (CF, art. 5°, XXXV), dando prevalência à
solução do direito material  em litígio,  atendendo a melhor
dogmática na apreciação dos requisitos de admissibilidade
recursais, afastando o formalismo interpretativo para conferir
efetividade aos princípios constitucionais responsáveis pelos
valores mais caros à sociedade.
5.  De  fato,  não  se  pode  conferir  tratamento  desigual  a
situações iguais,  e  o pior,  utilizando-se como discrímen o
formalismo processual desmesurado e incompatível com a
garantia constitucional da jurisdição adequada. Na dúvida,
deve-se dar prevalência à interpretação que visa à definição
do thema decidendum, até porque o processo deve servir de
meio para a realização da justiça.
6. Assim, a única interpretação cabível para o enunciado
da Súmula 418 do STJ é aquela que prevê o ônus da
ratificação  do  recurso  interposto  na  pendência  de
embargos  declaratórios  apenas  quando  houver
alteração na conclusão do julgamento anterior.
(...).”
(STJ  -  REsp  1129215/DF,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,
CORTE ESPECIAL, julgado em 16/09/2015, DJe 03/11/2015)

- “Art. 932.  Incumbe ao relator:

...

III  - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou
que não tenha impugnado especificamente os fundamentos
da decisão recorrida;” (Código de Processo Civil de 2015)

VISTOS

Cuida-se de Apelação Cível interposta por Carmen Cea Montenegro Dias e

outros, em face da sentença de fls.  117/118, proferida pelo MM Juiz da 1ª Vara das

Sucessões da Comarca da Capital  que, nos autos da Ação Anulatória de Inventário e
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Partilha, julgou procedente o pedido inicial. 

Em face do decisum, o autor manejou embargos de declaração, fls. 120/121.

Irresignada, uma das promovidas interpôs recurso apelatório, fls. 122/132.

Embargos de Declaração acolhidos, em parte, fls. 135.

Apresentadas contrarrazões ao apelo, fls. 138/141.

É o relatório. 

DECIDO

Analisando os autos, verifico óbice intransponível à apreciação do recurso

apelatório, uma vez que o mesmo foi interposto antes mesmo da publicação da decisão

que  acolheu  Embargos  de  Declaração  opostos  pelo  promovente,  alterando,  assim,  a

sentença de primeiro grau.

De  fato,  a  publicação  da  sentença  que  julgou  a  ação  se  deu  por  Diário

Oficial, em 21/01/2016, fls. 119, e os aclaratórios mencionados foram apresentados em

25/01/2016, seguido do apelo do banco, em 05/02/2016.

Ocorre que a decisão acolhedora dos Embargos foi prolatada em 10/02/2016

e publicada em 18/02/2016 (fls. 137), integrando o conteúdo da primeira sentença, sem

manifestação de quaisquer das partes litigantes.

Com isso, inobstante a posição adotada pelo Supremo Tribunal Federal e

pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido da desnecessidade de ratificação do recurso

interposto após julgamento de Embargos Declaratórios, aquelas Cortes esclarecem ser

imperiosa  a  ratificação  quando  há  alteração  de  conteúdo  da  decisão  a  ser

impugnada, o que se trata da hipótese em comento.
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Nesse sentido, vejamos precedente da Corte Suprema:

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  –  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS  –  PENDÊNCIA  –  OPORTUNIDADE.  O
recurso extraordinário surge oportuno ainda que pendentes
embargos  declaratórios  interpostos  pela  parte  contrária,
ficando  a  problemática  no  campo  da  prejudicialidade  se
esses últimos forem providos com modificação de objeto.
(STJ - RE 680371 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Relator(a) p⁄ Acórdão:
Min.  MARCO AURÉLIO,  Primeira  Turma,  julgado  em  11⁄06⁄2013,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-181 DIVULG 13-09-2013 PUBLIC 16-09-2013)  

Já a Corte Especial do STJ, ao reanalisar a aplicabilidade da Súmula 418,

passou  a  admitir  a  sua  incidência  apenas  nas  hipóteses  como  a  identificada  nos

presentes autos, conforme destacado a seguir:

QUESTÃO  DE  ORDEM.  RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSO
CIVIL. CORTE ESPECIAL. RECURSO INTERPOSTO ANTES DO
JULGAMENTO  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  NÃO
ALTERAÇÃO DA DECISÃO EMBARGADA. DESNECESSIDADE
DE  RATIFICAÇÃO.  INSTRUMENTALISMO  PROCESSUAL.
CONHECIMENTO  DO  RECURSO.  INTERPRETAÇÃO  DA
SÚMULA  418  DO  STJ  QUE  PRIVILEGIA  O  MÉRITO  DO
RECURSO E O AMPLO ACESSO À JUSTIÇA.
1. Os embargos de declaração consistem em recurso de índole
particular, cabível contra qualquer decisão judicial, cujo objetivo é
a  declaração  do  verdadeiro  sentido  de  provimento  eivado  de
obscuridade, contradição ou omissão (artigo 535 do CPC), não
possuindo a finalidade de reforma ou anulação do julgado, sendo
afeto  à  alteração  consistente  em  seu  esclarecimento,
integralizando-o.
2.  Os  aclaratórios  devolvem  ao  juízo  prolator  da  decisão  o
conhecimento da impugnação que se pretende aclarar. Ademais,
a sua oposição interrompe o prazo para interposição de outros
recursos cabíveis em face da mesma decisão, nos termos do art.
538 do CPC.
3. Segundo dispõe a Súmula 418 do STJ "é inadmissível o
recurso especial interposto antes da publicação do acórdão
dos embargos de declaração, sem posterior ratificação".
4.  Diante  da  divergência  jurisprudencial  na  exegese  do
enunciado,  considerando-se  a  interpretação  teleológica  e  a
hermenêutica  processual,  sempre  em  busca  de  conferir
concretude aos princípios da justiça e do bem comum, é mais
razoável e consentâneo com os ditames atuais o entendimento
que busca privilegiar o mérito do recurso, o acesso à Justiça (CF,
art. 5°, XXXV), dando prevalência à solução do direito material em
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litígio,  atendendo  a  melhor  dogmática  na  apreciação  dos
requisitos  de admissibilidade recursais,  afastando o  formalismo
interpretativo  para  conferir  efetividade  aos  princípios
constitucionais  responsáveis  pelos  valores  mais  caros  à
sociedade.
5. De fato, não se pode conferir tratamento desigual a situações
iguais,  e  o  pior,  utilizando-se  como  discrímen  o  formalismo
processual  desmesurado  e  incompatível  com  a  garantia
constitucional  da  jurisdição  adequada.  Na  dúvida,  deve-se  dar
prevalência  à  interpretação  que  visa  à  definição  do  thema
decidendum, até porque o processo deve servir de meio para a
realização da justiça.
6. Assim, a única interpretação cabível para o enunciado da
Súmula 418 do STJ é aquela que prevê o ônus da ratificação
do  recurso  interposto  na  pendência  de  embargos
declaratórios apenas quando houver alteração na conclusão
do julgamento anterior.
7.  Questão  de  ordem  aprovada  para  o  fim  de  reconhecer  a
tempestividade do recurso de apelação interposto no processo de
origem.
(STJ  -  REsp  1129215/DF,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  CORTE
ESPECIAL, julgado em 16/09/2015, DJe 03/11/2015)

Acrescento ainda precedente da Terceira Turma:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  OMISSÃO
CARACTERIZADA.  SUPRIMENTO.  NECESSIDADE.  EFEITOS
INFRINGENTES.  POSSIBILIDADE.  EXCEPCIONALIDADE.
SÚMULA Nº  418/STJ.  QUESTÃO DE ORDEM.  PRECEDENTE
DA CORTE  ESPECIAL.  NOVA ORIENTAÇÃO  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
1. A caracterização de omissão no julgado impõe o acolhimento
dos embargos declaratórios para suprimento.
2.  A  atribuição  de  efeitos  infringentes  aos  embargos  de
declaração  é  possível,  em  situações  excepcionais,  quando,
sanado o vício da decisão embargada, a alteração do resultado
do julgamento surja como consequência lógica.
3.  A  Corte  Especial  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  no
julgamento da Questão de Ordem no REsp nº 1.129.215/DF,
Relator o Ministro Luis Felipe Salomão, firmou entendimento
de que "a única interpretação cabível para o enunciado da
súmula 418/STJ é aquela que prevê o ônus da ratificação do
recurso interposto na pendência de embargos declaratórios
apenas quando houver alteração na conclusão do julgamento
anterior". (…)..
(STJ - EDcl no AgRg no AREsp 517.135/ES, Rel. Ministro RICARDO VILLAS
BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 01/10/2015, DJe 13/10/2015)

Dessume-se, com isso, a intempestividade da apelação cível interposta

no caso, sem posterior ratificação, o que obsta o seu conhecimento. 
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À luz de tais considerações, na forma permissiva do art. 932, III do Novo

Código de Processo Civil, NÃO CONHECER DO RECURSO.

P.I.

João Pessoa, 10 de maio de 2016

Des. José Ricardo Porto 
RELATOR

J/01
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